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CONVENÇÃO DO CONDOMÍNIO HOTELEIRO VILA ROMANA FLAT –v092007
TERMO ADITIVO COMPULSÓRIO AOS CONTRATOS DE LOCAÇÃO POR TEMPORADA
O Vila Romana Flat é um apart-hotel, na modalidade de hospedagem por temporada com serviços básicos, diferenciando por este motivo de um hotel tradicional. O sistema de hospedagem é de um pool de locação, em que o proprietário de cada unidade habitacional cede a mesma a empresa administradora de hospedagem, que fica responsável pelo gerenciamento da taxa de locação, do condomínio básico e demais serviços oferecidos aos hóspedes residentes ou de passagem.
A administração ficará a carga da VILA ROMANA ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, podendo por decisão da maioria simples dos sócios proprietários contratar qualquer outra empresa administradora.
Condôminos do Vila Romana Flat: são caracterizados de acordo com o período de temporada contratado junto a administradora ou da suspensão de cessão do uso à administradora.
a. Condômino ativo: é o condômino com contrato de hospedagem igual ou superior a 30 dias, no qual a administração disponibiliza uma unidade habitacional, limitada por contrato a número definido de usuários pré-identificados, que terão livre acesso ao Vila Romana Flat, desde que adimplente com a administradora, nas condições estabelecidas em contrato.
b. Condômino de passagem: é o condômino que contrata hospedagem por períodos inferiores a 30 dias
c. Condômino inativo: é o proprietário da unidade habitacional, que mantém a mesma fechada, enquanto decide pela adesão da mesma ao pool de locação.

d. Condomínio: é constituído por todos os condôminos hoteleiros, seja condômino ativo, de passagem ou inativo, compreendendo 23 unidades habitacionais, sendo 13 flat’s, 04 aptos simples e 06 aptos duplos.
e. Unidade Habitacional (UH): É a unidade de hospedagem, na modalidade de Flat, apto simples ou apto duplo, com suas características específicas.

f. Loja externa: com acesso totalmente independente do Vila Romana Flat, as despesas de rateio de despesas seguirão as condições estabelecidas nesta convenção.  

1. Modalidades de Unidades Habitacionais (UH)

Flat: Unidade de hospedagem devidamente mobiliada, constituída de 05 ambientes com aproximadamente 50 m², constituído de sala, varanda, cozinha americana com geladeira, fogão de 04 bocas e forno a gás, pia de cozinha em granito, ponto de filtro, armário de cozinha debaixo da pia revestido de fórmica, banheiro com acabamento em granito e box em blindex, quarto mobiliado com cama de casal ou duas de solteiro tipo Box Spring, criado,  mesa de TV, armários, ventilador de teto, mesa suporte de mala, janelas com veneziana em alumínio e cortinas de blackout, piso cerâmico de qualidade superior; sala ampla com acesso para varanda, cortina, com sofá-cama, cadeira e mesa de estudo em granito, abajur, quadro pintado a óleo, mesa de TV de parede, 02 bancos tipo bar junto da cozinha americana, mesa de canto, ponto de TV e telefone na sala e no quarto, TV de 20’’ e aparelho telefônico; gás por sistema canalizado.
Apto simples: Unidade de hospedagem devidamente mobiliada constituída de 02 ambientes (quarto e banheiro) com aproximadamente 17 m², constituído de banheiro com acabamento em granito e box em blindex, quarto mobiliado com cama de casal, colchão PROBEL ou similar, criado, armário, ventilador de teto, janelas com veneziana em alumínio, piso cerâmico de qualidade superior; cadeira e mesa de estudo fixada em parede, abajur de parede, TV de 20’’, aparelho telefônico e frigobar.

Aptos duplos: Unidade de hospedagem devidamente mobiliada, constituída de 03 ambientes (quarto, banheiro e mini-sala conjugada com cozinha, com aproximadamente 25 m², constituído de banheiro com acabamento em granito e box em blindex, quarto mobiliado com cama de casal, colchão PROBEL ou similar, criado, armário, ventilador de teto, janelas com veneziana em alumínio, piso cerâmico de qualidade superior; cadeira e mesa de estudo fixada em parede, abajur de parede, TV de 20’’, aparelho telefônico e frigobar.

2. CONTRATOS DE HOSPEDAGEM

Os contratos de hospedagem são constituídos da parcela de locação por temporada, acrescida das parcelas do condomínio básico hoteleiro e a parcela de serviços opcionais e individuais, pagos nas condições estabelecias pela administradora. 

a) A parcela de locação por temporada é definida pela administração em comum acordo com o condômino ativo, vigorando o valor durante o período de 1º de abril de um ano a 31 de março do ano seguinte, independente do início da vigência do contrato. Os valores de reajuste são definidos unicamente pela administração, em decorrência do mercado, não estando atrelado obrigatoriamente a nenhum índice de correção. Os valores dos contratos anuais, independente da data de sua assinatura, terão reajuste em 01 de abril de cada ano, sendo os valores de reajuste informados até 31 de janeiro.

b) A parcela do condomínio básico é estabelecida pela administração, com base nos custos mensais dos insumos energéticos, folha de pagamento, contrato de serviços, etc. e o rateio é feito com base nos valores reais mensais, e de acordo com os fatores de fração ideal em m², fator de água e gás adotados nesta convenção. A critério da administração, estes valores poderão ser estimados mensalmente e lançados no condomínio básico, procedendo trimestralmente os ajustes necessários. Constituem despesas da taxa do condomínio básico:

· Água da Copasa.
· Energia elétrica do sistema de bombas de recalque.
· Energia elétrica da área comum (medidores 02 e 04).
· 1/12 da parcela mensal de IPTU, proporcional ao m² de área interna da unidade habitacional

· 1/12 da parcela mensal de Taxa de Incêndio, proporcional ao m² da unidade habitacional.

· Taxa de manutenção básica.
· Serviços de contabilidade.
· Despesas com empregado limitado a 2,2 salários mínimos + encargos, que incluem portaria e manutenção básica.
· Gás para sistema complementar aquecimento solar, sauna e  fogão dos flat’s.

· Manutenção de porteiro eletrônico, alarmes e central de comunicação interna.

· Manutenção do sistema de antena parabólica coletiva.
· Manutenção do sistema de aquecimento de água solar e a gás
Opção de valores fixos, não rateados: Em comum acordo com o condômino, a administração poderá estabelecer valores mensais fixos para o condomínio básico e demais serviços opcionais ou individuais, por um período pré-definido, não superior a 12 meses. Neste caso específico, não haverá rateio de despesas, sendo que as partes acordadas assumem o risco da variação a maior ou a menor.
3. RATEIO DE DESPESAS DE SERVIÇOS E INSUMOS ENERGÉTICOS

O rateio de despesas do condomínio Vila Romana Flat obedecerá as condições a seguir estabelecidas, ou a critério da administração, opcionalmente, poderá adotar valores prefixados de cada despesa descrita a seguir, por período não superior a 12 meses, preferencialmente  para o período de abril de um ano a março do ano subseqüente; 
a) Consumo de água: rateados proporcionalmente a soma de condôminos ativos e condôminos de passagem, sendo que o condômino de passagem pagará os seguintes percentuais do condômino ativo, por unidade distinta utilizada:

· 25% para períodos ocupados até 07 dias

· 50% para períodos entre 08 e 14 dias 

· 75% para períodos entre 15 e 21 dias 

· 100% para períodos superiores a 22 dias e menor que 30 dias

· Para períodos superiores a 30 dias, prevalecerá sempre o maior valor inteiro mensal, ou seja, um período de 32 dias equivalerá a 2 meses.

· A loja externa deverá possuir um medidor de água particular e independente; enquanto o mesmo não for providenciado e houver uso de água do poço artesiano, a mesma entrará no rateio com fator 2; havendo uso da água da Copasa do condomínio, o fator de rateio será 04, ou seja, pagará o equivalente a 04 aptos simples. 
Nota: os condôminos ativos ou de passagem, que possuírem em suas unidades, pias de cozinha, assumirão um fator 1,20, equivalente a 20% superior às unidades que não dispõe de pia de cozinha.

Importante: é vedado a unidade habitacional de apto que não possui pia de cozinha fazer uso da pia de lavatório para lavagem de talheres ou serviços similares, uma vez que tais unidades não dispõe de serviços de caixa de gorduras, podendo acarretar em problemas hidráulicos para toda a instalação. O desrespeito a este impedimento é motivo de cancelamento de contrato, além do condômino ficar responsável pelos prejuízos causados. 

b) Manutenção de poço artesiano: rateado proporcionalmente a soma de condôminos, ou seja, rateado para 24 unidades, considerando a loja externa como um condômino adicional, uma vez que todos se beneficiam do sistema. 

c) O sistema de energia elétrica do  Vila Romana Flat é constituído de 04 medidores da CEMIG, a saber:

· Medidor 01 - Nº da Instalação 3004228971: Registra o consumo interno das unidades habitacionais

· Medidor 02 - Nº da Instalação 3004937790: Registra o consumo da cobertura, da bomba de recalque do poço artesiano, sistema coletivo de TV, e da caixa d’água da garagem e do sistema de aquecimento de água complementar ( bomba d’água + aquecedor a gás). 

· Medidor 03 - Nº da Instalação 3004937789: Registra o consumo da loja externa

· Medidor 04 - Nº da Instalação 3004937791: Registra o consumo das áreas comuns, como portaria, garagem, escadas, corredor.
Energia elétrica área comum: constituída dos medidores 02 e 04, representado as cargas da garagem, jardim, portaria, escadas, corredores, cobertura, energia da bomba do poço artesiano. Os valores referentes a estes custos serão rateados proporcionalmente aos condôminos simples, no total de 23 unidades.
O rateio é feito proporcionalmente ao número de condôminos, independente da área interna de cada unidade habitacional. 

Energia elétrica Interior das Unidades habitacionais: por se tratar de um apart-hotel, a concessionária de energia instalou um único medidor de energia que totaliza o consumo total do interior das unidades habitacionais à parte.( medidor 01).
A administração deverá dispor de medição particular individualizada para cada unidade, procedendo a cobrança dos valores definidos com base na tarifa em vigor pago pelo condomínio a concessionária de energia, podendo a seu critério, estimar e informar valores médios de consumo mensal, fazendo trimestralmente os ajustes necessários, cobrando a diferença dos valores subestimados ou procedendo a devolução dos valores superestimados, diretamente na conta corrente do condômino. Se por motivos técnicos houver impedimento de instalar medidores particulares específicos para uma determinada unidade, ou mediante acordo das partes, poderá ser adotado o valor definido de kWh médio mensal dos consumidores ativos ou de passagem, conforme descrito a seguir: 
· Flat......................
: 120 a 150 kWh médio mensal

· Apto simples.......
: 60 a 90 kWh médio mensal

· Apto duplo ..........
: 80 a 110 kWh médio mensal

Os valores acima foram estabelecidos com base nos registros médios e ocupação dos últimos anos.

Para os condôminos inativos, não haverá cobrança da energia interna da unidade, desde que seja autorizado o desligamento  do disjuntor geral da unidade; caso contrário os valores serão cobrados da mesma forma dos demais condôminos.
A carga máxima permitida para cada unidade habitacional é de 2.200W, carga esta monitorada por um disjuntor na unidade e outro na administração. Prejuízos causados nos circuitos elétricos ou por desligamentos causados por uso de carga superior a este valor é de inteira responsabilidade do condômino.

d) Gás: O sistema principal de aquecimento de água, central, do Vila Romana Flat é por placas solares. A utilização de gás no condomínio é feita predominantemente (90%) no sistema complementar de aquecimento de água central, sendo os 10% restantes utilizados no sistema de fogão dos flat’s e da sauna. O sistema de aquecimento central de água é constituído de um reservatório de 3.500L, aquecido por 10 placas solares. Este sistema, a princípio, seria suficiente para a média de 01 banho diário por pessoa de 05 minutos. Nossos registros demonstram a prática de mais de 01 banho diário médio por pessoa e por tempo prolongado. Isto acarreta na necessidade de aquecimento complementar da água utilizando aquecedores de passagem a gás, onerando o condomínio básico.
O rateio do sistema de gás é feito proporcionalmente ao número de condôminos ativos e de passagem, considerando fator 1,0 para as unidades que não dispõe de cozinha com gás canalizado e de 1,20 para as unidades com cozinha e gás canalizado. Aos condôminos de passagem aplicará a mesma regra do sistema de uso de água, citado nesta convenção. 

Os condôminos inativos não terão qualquer custo, mas desde já autorizam a administração a bloquear o sistema de fornecimento de gás no interior de usa unidade habitacional.

Nota: é vedado o uso de botijões de gás no interior dos aptos, exceto se aprovado pelo Corpo de Bombeiros. O descumprimento desta cláusula é motivo de cancelamento imediato do contrato, ficando a parte inadimplente ainda responsável pelos danos e prejuízos causados ao condomínio e terceiros. 

e) IPTU: o valor mensal é rateado proporcionalmente a área interna de construção em m² de cada unidade habitacional, conforme tabela disponível na administração. A administração, em comum acordo com o condômino, poderá estabelecer um valor médio mensal, válido para o período de abril de um ano a março do ano seguinte.

f) Taxa de incêndio:  o valor mensal é rateado proporcionalmente a área interna de construção em m² de cada unidade habitacional, conforme tabela disponível na administração. A administração, em comum acordo com o condômino, poderá estabelecer um valor médio mensal, valido para o período de abril de um ano a março do ano seguinte.
g) Despesas de empregados: A administração poderá sem consulta aos condôminos, contratar dois ou mais profissionais, devidamente registrados, para a realização dos serviços administrativos, de portaria e de manutenção básica, totalizando uma soma salarial de no máximo 2,2 salários mínimos da categoria (sem considerar férias, 13º salário, vale transporte e demais encargos trabalhistas), devendo equalizar de forma mais conveniente o horário entre 07 e 22 horas de segunda a sábado. Despesas fixas mensais superiores a estes valores deverão ser absorvidas pela administração, não podendo ser repassadas ao condomínio. Estas despesas serão rateadas de forma igual pelos condôminos, constituído de 23 unidades, independente da área interna de suas unidades. 
A administração, em comum acordo com o condômino, poderá estabelecer um valor médio mensal, valido para o período de abril de um ano a março do ano seguinte.
h) Despesas de Manutenção Básica: as despesas de mão de obra da manutenção básica de pintura, elétrica, civil e hidráulica serão de responsabilidade da administração, mediante o pagamento mensal de uma taxa única e igual para todo condômino, definida previamente pela administração, sendo os valores fixos para o período de abril de um ano a março do ano seguinte. Estão inclusas nestas despesas os equipamentos e materiais de limpeza, uniformes, sapatos adequados aos empregados. Estes serviços estão limitados a capacidade do empregado. Inclui ainda as despesas de material utilizado nas áreas comuns, como lâmpadas, tinta, reatores, material e ferramenta de limpeza. Lâmpadas das áreas internas das unidades habitacionais, pino macho de tomada, reposição de controle remoto e  telefones serão de responsabilidade do condômino.
i) Responsabilidade do condômino: As despesas decorrentes de mau uso, uso indevido ou caso fortuito pelos condôminos serão de responsabilidade individualmente do condômino, tais como: Danificação de Box de banheiro, quebra ou danificação de abajur, quebra de cadeira, danificação de controle remoto, quebra de espelho, lâmpada queimada, danos no reparo da válvula de descarga, quebra ou queima de TV, geladeira ou ventilador, danificação do controle de velocidade do ventilador, defeito na válvula do fogão, quebra de cama, colchão danificado por cigarro ou outro meio, quebra de granito da bancada ou da mesa, quebra de vaso sanitário ou louça do lavatório, defeito em fechadura, danificação no controle do portão da garagem e outros fatos similares.  
Caberá a administração, limitado a capacidade e a disponibilidade de profissional contratado mensalmente, a execução dos serviços básicos de mão de obra citados e de providências para a regularização, ficando o condômino responsável pelo pagamento ou reembolso do valor do material utilizado, bem como da mão de obra, se a mesma tiver de ser contratada externamente ao condomínio.
Nota: Os condôminos deverão zelar pelo patrimônio próprio e do Vila Romana Flat. Eventuais danos causados a equipamentos de propriedade dos condôminos decorrentes de falta de zelo ou não cumprimento dos procedimentos de segurança é de inteira responsabilidade dos mesmos.

j) É terminantemente vedado aos Condôminos:

· Estender roupas ou toalhas na área externa das janelas ou varandas, exceto se utilizar varal de estatura inferior ao beiral da varanda.

· Manter o som ligado em volume excessivo em qualquer horário do dia, principalmente após as 22hs, de modo a incomodar outros hóspedes.

· Utilizar a cobertura para churrasco ou reuniões após as 21 horas, exceto quando formalmente autorizado pela contratada.

· Transitar na área comum do hotel com roupas íntimas.

· Fazer uso de frituras ou similar nos apartamento, sem que o mesmo possua equipamento de exaustão.

· Fazer uso de camas como mesa de passar roupa nos apartamentos.

· Causar perturbações aos demais hóspedes ou ter conduta não condizente com a moral e os bons costumes.

· Fazer uso de cargas elétricas superiores a 2.200W sem autorização formal da Administração, tais como ar condicionado, aquecedores elétricos de ambiente, etc.

· Ceder o uso da unidade habitacional para terceiros, bem como acomodação de mais de 02 pessoas na unidade, sem a autorização formal da Administração. 

· Deixar as portas da recepção abertas ao sair ou quando da saída de seus convidados.

4. SERVIÇOS OPCIONAIS 
As despesas referentes aos itens 4.1 a 4.4 a seguir são opcionais dos condôminos, devendo os mesmos se manifestar no início da hospedagem, podendo cancelar mediante simples comunicação até o dia 20 de cada mês, para aplicação no primeiro dia do mês subseqüente.  A inclusão dos serviços dependerá de disponibilidade da administração:
4.1 Serviços de Camareira: constituído de limpeza básica do interior da unidade habitacional, com arrumação de camas, 3 vezes por semana, exceto domingos e feriados. Não incluso serviços de limpeza de pia, vasilhames e fogão. Trata-se de limpeza leve de pisos, banheiros e de arrumação de quartos e camas.
4.2 Serviços de Internet Wireless: A Internet disponível é wireless, via rádio, limitada , de uso da administração, podendo sua senha ser alterada sem aviso prévio, por medida de segurança e não podemos garantir confiabilidade ao sistema, bem como solução de problemas em tempo hábil ao condômino, motivo pelo qual é cobrado uma taxa simbólica pelos serviços, definida pela administração. Caso o condômino necessite de uma Internet mais rápida e confiável, deverá solicitar por sua conta este serviço diretamente a um prestador de serviço, responsabilizando diretamente pelo pagamento dos serviços. Os custos por condômino ativo deverão ser estabelecidos pela administração, prevalecendo seus valores de abril de um ano a março do ano subseqüente.

4.3 Garagem: os serviços de garagem ou estacionamento, em função da limitação de vagas do condomínio, será ofertada em número fixo, delimitado fisicamente e dando preferência aos condôminos ativos de flat’s com mais tempo de permanência de hospedagem e posteriormente por fila de solicitação formalmente documentada e registrada junto a administração. A disponibilidade temporária de vagas para condôminos de aptos simples ou duplos não lhes garantem direito a vaga, que poderá ser exercida sempre de forma preferencial por condômino ativo de flat.  O condômino ativo de flat não poderá exercer seu direito para transferência para um condômino de apto simples ou apto duplo, configurando uma quebra de contrato a configuração de tal procedimento, podendo a administração negar definitivamente a vaga de garagem. O valor da tarifa de uso da garagem será estabelecido pela administração, vigendo de 01º de abril de um ano até 31 de março do ano seguinte.
4.4 Adicional de 3ª pessoa por unidade habitacional: Os valores da despesa do condomínio básico são calculadas para até duas pessoas por unidade habitacional; as unidades habitacionais cujo contrato prevêem 03 ou mais pessoas ou se tal fato for constatado na prática, haverá a cobrança mensal adicional de 65% do condomínio básico por pessoa, em função do aumento de consumo de energéticos.
A presente Convenção que sujeita todo ocupante, ainda que eventual, do Condomínio ou de qualquer de suas partes, obriga a todos os Condôminos, seus sub-rogados e sucessores a título universal ou singular, não podendo os mesmos alegar desconhecimento da mesma.

As disposições estabelecidas nesta convenção somente poderão ser modificadas em assembléia específica para este objetivo, com um mínimo de 75% dos condôminos proprietários das unidades habitacionais presentes.
Lavras, 01 de julho de 2009

____________________________________

Vila Romana Administração e Serviços Ltda.

____________________________________

Roma Engenharia & Consultoria Ltda

____________________________________

Ricardo Augusto Barbosa

____________________________________

Maria Lúcia Andrade Alvarenga

Li e aceito as condições estabelecidas nesta convenção.  
____________________________________________
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